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TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 
N° 002/2026 SMTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2026 

Enquadramento legal: O procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no art. 74, inciso Il, da Lei n. 14.133/2021. 

Objeto: Contratagdo de Show Artistico para realização do evento CARNAMAR, conforme 

Calendério Anual de Eventos do Municipio de Mangaratiba. 

FAVORECIDO: BAIANEIROS PRODUGOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ: 

48.964.942/0001-16. 

Perfazendo um valor total de R$100.000,00 (cem mil reais). 

Prazo de execugéo: 07/02/2026 - ITACURUGA. 

Dotagao Orgamentaria: 

02.16.01.23.695.0012.2013.3.3.90.39.00 

Justificativa: 

As inexigibilidades de licitagdes estao arroladas no Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21. São 

situações em que o legislador entendeu que é invidvel a competição. Ressalta-se que, em 

se tratando de Administragéao Publica, a regra é sempre licitar, como toda regra tem sua 
excegdo, o Estatuto de Licitagdes permite como ressalva à obrigagao de licitar, a 

contratagao direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde 

que preenchidos os requisitos previstos na lei, vejamos: 

“Art. 74. É inexigivel a licitagdo quando invidvel a competição, 

em especial nos casos de: 

Il- Contratacdo de profissional do setor artistico, 

diretamente ou por meio de empresdrio exclusivo, desde 

que 
consagrado pela critica especializada ou pela opinido 

publica...” 

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de inexigibilidade de licitagdo, com 

fundamento no Art. 74, inciso Il da Lei n. 14.133/2021. 
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Tendo em vista os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitagdes sao atos que 

fogem ao principio constitucional da obrigatoriedade de licitagéo, consagrando-se como 

exceções a este principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionario, mas que 
devido a sua importancia e necessidade extrema de idoneidade, foi submetido ao crivo de 

devida justificativa que atesta o referido ato ora praticado. 

Mangaratiba, 15 de janeiro de 2026. 
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